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ATA CIRCUNSTANCIADA 

(Processo Licitatório nº 107/2022) 

 

Aos oito  dias do mês  agosto do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Campo Alegre, 

às quatorze horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuniram-se em sessão pública, Maria 

Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Gabrieli Leal dos Santos Garcia  e Ana Flavia 

Marciniak Rocha, membros da equipe de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo 

Processo Licitatório nº 107/2022, modalidade Pregão (presencial), para procederem a 

abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto 

a aquisição de sementes de milho para distribuição gratuita aos agricultores cadastrados no 

"Programa Municipal de Distribuição de sementes de milho", criado através da Lei Municipal 

n° 2.733, de 25 de abril de 2003 e a Lei Municipal 4.598 de 11 de abril de 2017”. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes de documento e proposta das empresas proponentes 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA – CNPJ: 83.573.212/0107-43 e 

MERCOAGRO COMERCIO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ: 03.842.181/0007-87. 

Passou-se ao credenciamento dos licitantes Sr. Tiago José Franco representante da empresa 

Mercoagro Comercio de Defensivos Agrícolas Ltda e Sr. Jonas Thiago Bahr representante da 

empresa Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia. As licitantes apresentaram a 

declaração de cumprimento dos requisitos. O critério de julgamento é pelo requisito MENOR 

PREÇO POR ITEM. Procedeu-se ao julgamento das propostas, após os lances, obteve-se o 

seguinte resultado:  

ITEM 01 

Empresa 

Valor da 

proposta 

inicial (R$) 

Valor 

proposta 

após lances 

(R$) 

Classificação 
Situação 

Habilitação 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 

E CONSUMO CONCÓRDIA 
320,00 285,00 1ª HABILITADA 

Mercoagro Comercio de 

Defensivos Agrícolas Ltda 
325,00 290,00 2ª --------- 

Após, abriu-se o envelope de documentos do licitante primeira classificada nos itens 

conforme tabela acima. A documentação apresentada está de acordo com o exigido no 

edital. A licitante Cooperativa De Produção e Consumo Concórdia foi declarada vencedora 

desta licitação com o valor unitário de R$ 285,00. Não houve manifestação de intenção de 

recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por 

todos os presentes: 

 

 


